
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 3.777-A DE 2023

Altera o art. 387 do Decreto-Lei nº
3.689,  de  3  de  outubro  de  1941
(Código  de  Processo  Penal),  para
estabelecer  regras  referentes  à
fixação  de  valor  mínimo  de
indenização em favor do ofendido, a
fim  de  reparar  os  danos  causados
pela infração. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 387 do Decreto-Lei

nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal),

para estabelecer regras referentes à fixação de valor mínimo

de indenização em favor do ofendido, a fim de reparar os

danos causados pela infração.

Art. 2º O art. 387 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar

acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 387. ..............................

...................................................

§ 3º No cumprimento do disposto no inciso

IV do caput deste artigo:

I - o pedido de indenização também poderá

ser formulado pelo ofendido;

II - o valor mínimo de indenização poderá

referir-se  ao  dano  moral,  cuja  caracterização

prescinde de prova diversa da necessária à própria

responsabilização  penal  nos  casos  em  que  a

imputação  envolver  afetação  de  direitos  da
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personalidade, como a vida, a integridade física, a

liberdade e a honra.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

Sala das Sessões, em 2 de julho de 2024.

Deputada PROFESSORA GORETH 
Relatora
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